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LEGISLAÇAO CITADA 

Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educa 
ç ã o Nacional. 

TITULO XIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 100.Serã permitida a transferência de alunos 

de um para outro estabelecimento de ensino, inclusive de esco 

la de pals estrangeiro feitas as necessárias adaptações de acor 
do com o que dispuserem; em relação ao ensino medio os diver 

sos sistemas de ensino, e em relação ao ensino superior. os 

Conselhos Universitãrios, ou o Conselho Federal de Educação. 

quando se tratar de universidade ou de esta belecimento de enSl 
no superlor federal ou particular, ou ainda, os Conselhos Uni 
versitãrios ou o Conselho Estadual de Educação, quando se tra 

tar de universidade ou de estabeleciment~de ensino estaduais. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . 
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LEGISLAÇAO CITADA 

Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 

de 19 e 29 graus, e dã outras provi­

dências.' 
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MENSAGEM N9 332 

EXCELENTlsSINOS SENHORES MEI-lBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex 
~ 

celências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

Ministros de Estado da Educação e Cultura e Chefe do Estado­

Maior das Forças Armadas, o anexo projeto de lei que 11 dá no 

va redação ao artigo 100, da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro 

de 1.961, relativo à transferência de alunos de qualquer ní 

vel, de uma para outra instituição de ensino ll 
• . 

Brasília, em 27 de agosto 
~-----

de 1 981. 
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E.M. n9 145-A Em 24 de julho de 1981 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada aprecia­

ção e deliberação de Vossa Excelência o incluso projeto de 

lei que "dá nova redação ao artigo 100 da Lei n9 4 024, de 

20 de dezembro de 1961, relativo à transferência de alunos, 

de qualquer nível, de uma para outra instituição de ensino". 

o diploma precitado - Lei de Diretrizes e Ba 

ses da Educação Nacional - retrata o cumprimento do que de 

termina a Lei Magna, em seu artigo 89, item XVII, alínea 

"g", pois a União somente poderá atingir os sistemas de en 

sino supletivamente, nos estritos limites das deficiências 

locais, cabendo aos Estados e ao Distrito Federal organizar 

os seus próprios sistemas, a~endidas as normas estabeleci -

das pela legisl a ção federal. 
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.... d" Assim, ã União PÓ " era regular a transfe-

rência de alunos dó sistêmâ federal, de um estabelecimento 

para outro do seu próprio sistema , dos Territórios ou deins 

tituições particulares, pois deverão ser feitas as necessá­

rias adaptações, d~ acordo com o que dispuserem: em relação 

ao ensino de 19 e 29 graus, os diversos sistemas de ensino 

e, em relação ao ensino superior , Os Conselhos Universitá -

rios ou o Conselho Estadual de Educaçõa, quando se tratar 

de universidades ou de estabelecimentos de ensino estaduais, 

não restando dúvida, portanto, de que o tratamento da trans 

ferênc ia compulsória num textó de lei de diretrizes e bases, 

como O são a Lei em referência e a de n9 5 692, de 11 de 

agosto de 1971, resultaria numa plena condição de eficácia 

e efetivdade, alcançando os funcionári os públicos estadu 

ais e municipais. 

o decreto qUê v€nha a dispor sobre a ma 

téria atingirá, tão somente , a~ instituições vinculadas ao 

sistema federal, permanecendo imunes as que compõem o siste 

ma estadual, pelo princIpio federativo , levando-se em linha 

de conta que a União Só pode editar normas aplicáveis a to 

dos os sistemas de ensino, qUândo o fize r nos exatos termos 

da ConstituiÇão , isto é, por lei formal de diretrizes e ba 

ses da educação nacional~ 

A redação âtual do artigo 100, da Lei 

n9 4 024, de 20 de dezembro dê 19G1 , não esta adequada pa 

ra solucionar os impasses qUê se éstão criando em todo o 

território nacional, mormente nos Estados do Rio de Janeiro 

e são Paulo, onde se faz sentir o maior movimento de trans 

ferências de servidores pÚblic~s Civis e militares, 

esbarram com a r eCUSá de ~c~itaçâo pelas instituições 

pertencente s ao s1st~má fed~rál, m@r~cendo, portanto, 

que 
-nao 

seJa 

.' . _. ' " « 



alterado o seu texto, a fim de atender às situações que têm 

surgido constantemente, afligindo, sobremaneira, a todos 

-os que, independentemente de suas vontades ou escolha, s a o 

transferidos para localidades diversas do País, no intere s ­

se do serviço. 

Reiteramos a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso profundo respeito. 

Josê Ferraz da Rocha 

Ministro Chefe do Estado Maior 

das Forças Armadas 

.-- I· 

• 

~ 

Ludw' 

Ministro d / Educação 

e Cultura 

1 
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Aviso n9 398-SUPARj8l. 

Em 27 de agosto de 1 981. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Educação e Cultura e Chefe do Estado-Maior das For 

ças Armadas, relativa a projeto de lei que "dá nova redação 

ao artigo 100, da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de196l, re 

lativo à transferência de alunos, de qualquer nível, de uma 

para outra instituição de ensino". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

'"" o, 

irl/aik~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 

• 

DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.124, DE 1981 

MENSAGEM N9 332/81 

Dá nova redação ao art. 100, da Lei 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, relativo 
transferência de alunos, de qualquer nível; 
uma para outra instituição de ensino . 

AUTOR: DO PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOÃO GILBERTO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei 5.124/81 trata de alterar 

Lei de Diretrizes e Bases do Ensino no que se refere 

n9 -a 
de 

a 

-as 

transferências de alunos. Originou-se na mensagem presiden 

cial n9 332 de 27 de agosto de 1981. Esta, por sua vez ,foi 

motivada pela Exposição de Motivos de 24 de julho de 1981 

dos Senhores Ministros José Ferraz da Rocha, Chefe do Es­

tado Maior das Forças Armadas, e Rubem Ludwig, da Educação 

e Cultura. 

O projeto visa principalmente assegurar a trans 

ferência, para qualquer instituição de ensino de qualquer 

sistema, dos funcionários federais civis e militares e 

seus dependentes, quando por força de remoção do servidor. 

ança, ainda, a regular o mesmo direito para funcionário 

estadual, mas, aqui somente em relação aos estabelecimen­

tos de ensino da rede estadual. 

O texto atual da Lei de Diretrizes e B a s e s 

trata apenas de forma genérica do assunto, com regras so­

bre as adaptações a serem feitas, no que é mantido de fOIma 

modificada pelo projeto. 
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o atual projeto nasceu das dificuldades que os 

filhos de funcionários públicos federais, e muito espe­

cialmente dos militares, vem encontrando para serem acei 

tos como transferidos em escolas superiores do Rio e de 

são Paulo, pertencentes aos Estados ou ao ensino particu 

lar. 

o Governo Federal tem regulado amplamente a ma 

téria através de decisões do Conselho Federal de Educa-

ção, resoluções do MEC e mesmo decreto d a Presidência. 

Mas, a abrangência destas disposições não atendem aos 

sistemas de ensino estaduais, por força das regras cons­

titucionais. 

Na Exposição de Motivos, os Ministros da Educa 
-çao e da Cultura e Chefe do Estado Maior das Forças Arma 

das levantam a questão constitucional e opinam que a Lei 

de Diretrizes e Bases, pelo seu caráter, pode regular in 

clusive áreas submetidas aos sistemas estaduais de en­

sino, mas, que o decreto regulamentador só poderá ater- se 

ao sistema federal de ensino, deixando aos governos esta 

duais regular suas áreas específicas. 

o mérito da matéria deverá ser examinado pela 

Comissão de Educação e Cultura. Registramos a opinião 

de que o sistema de transferência de alunos deveria con­

temp lar hipóteses de força maior q ue não apenas a de re­

moção de servidor público. Acompanhamos vários casos que 

por situações de força maior uma transferência impunha-se 
-de forma justa e que o aluno nao conseguiu, por causa da 

inflexibilidade das normas existentes. Este assunto de 

mérito, na Comissão de Constituição 

egimentalmente ser apreciado, pelo 

mos a posição pessoal. 

1!: o relatório. 

e Justiça não pode 

que apenas registra-
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11 - V O T O 

Diz a Constituição Federal: 

"Art. 89. Compete à União: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVII - legislar sobre: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

q) diretrizes e bases da educação nacional; 

normas gerais sobre desportos; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. A competência da União não ex­

clui a dos Estados para legislar supletivamente sobre as ma-

térias das alíneas c, d, e, 

tada a lei federal". 

( 

n, g e v do ltem XVII, respei-

Assim a União tem legislado sobre as diretrizes 

e bases da Educação e os Estados tem organizado os seus sis­

temas de ensino e feito suas legislações próprias. 

O projeto de lei, pretendendo emendar a Lei de 

Diretrizes e Bases, está ao amparo da Constituição. 

Encontramos no seu bojo, além do aspecto de mé-

rito que citamos anteriormente, a incoerência de não dar 

acesso ao servidor estadual transferido o direito de acesso 

à instituição federal de ensino de sua nova cidade . Na vida 

concreta vamos encontrar vários Estados onde apenas existem 

universidades federais e instituições particulares de ensino 

superior. Ora, um servidor transferido por força de decisão 

da Administração Pública Estadual, a que pertença, poderá 

ter de interromper os seus estudos, apenas por não existir 

curso superior de sistema estadual de ensino na cidade para 

onde vai. Realmente o direito a transferência deveria contem 

amplamente o servidor estadual transferido por decisão 

dministração Pública e também outros casos de força maior 

são reconhecidos normalmente para outro tipo de direitos 

ou de decisões. 

GER 20.01 .0050.5 
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Todavia, atendo-nos apenas aos aspectos de conhe 

cimento preliminar da matéria e aguardando que a Comissão de 

Educação e Cultura pronuncie-se no mérito por uma melhor regu 

lamentação do direito de transferência, opinamos pela consti­

tucionalidade, juridicidade e boa técnica do projeto em exame. 

Pela praxe da Comissão de Constituição e Justiça oferecemos 

emenda para separar as duas cláusulas constantes do artigo 29. 

~ o parecer. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 1982. 

GER 20.0 1.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

GE R 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 5.124, DE 1981 

MENSAGEM N9 332/81 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Divida-se o art. 29 do projeto em artigos 29 e 39: 

"Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em 
~ 

contra 

rio". 

Sala da Comissão, 14 de abril de 1982. 

Depul~~~~~~G~I~L~B~E~R~T~O 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.124, DE 1981 

MENSAGEM N9 332/81 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição eillstiça, em reunião de 

sua Turma "A", opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de 

Lei n9 5.124/81, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Benjamim - Presidente, Nilson Gibson, El 

quisson Soares, Ulisses Potiguar, Joacil Pereira , Walber Gui­

marães, Tarcísio Delgado, João Gilberto, Marcello Cerqueira, 

Amadeu Geara, Louremberg Nunes Rocha e Antônio Dias . 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, 14 

Presidente 

GILBERTO 

Relator 

/' 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

GE R 20 .01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 5.124, DE 1981 

MENSAGEM N9 332/81 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
: 

Divida-se o art. 29 do projeto em artigos 29 e 39: 

"Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrá 

rio " . 

Sala da Comissão, abril de 1 82. 

Deputa o 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 5.124, DE 1981 

I - RELAT6RIO 

"Dá nova redação ao art. 100 da Lei 
n9 4.024 de 20 de dezembro de 1961, re 
lativo à transferência de alunos, de 
qualquer nível, de uma para outra ins­
tituição de ensino". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relatora: Deputada LYGIA LESSA BASTOS 

Valendo-se da prerrogativa constitucional de le 

gislar sobre "diretrizes e bases da educação nacional" (Cons 

ti tuição Federal, arte 89, XII, letra "q") remeteu o Chefe do 

Poder Executivo a esta Casa a Mensagem n9 332, de 1981, con-

vertida no Projeto n9 

pleiteia redação 

5.124, do mesmo ano, em exame, em que 

atualizada ao art. 100 da Lei de Dire-

trizes e Bases, além da consolidação de disposições esparsas 

vigentes sobre a transferência de alunos de uma para outra 

instituição de ensino. 

De acordo com a proposta legislativa, o supraci 

tado artigo da Lei n9 4.024/61 passará a viger acrescido de 

dois parágrafos, os quais se referem, respectivamente, às 

tagens concedidas ao estudante-funcionário ou membro das 

ças Armadas, garantias já asseguradas no Decreto n9 84.614 

van 

For 

, 
de 7 de abril de 1980, -e a sistemática adotada 

ferência dos alunos de cursos superiores, cujas 

encontram~se devidamente explicitadas no Decreto 

19 de abril de 1966. 

GE R 20.01 .0050.5 

para a trans­

disposições 

n9 77.455,de 
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Desdobrando-se o texto do Projeto de Le~~u.u 

cutivo, teremos: 

a) o "caput" do art. 100, da Lei n9 

4.024, de 1961 , permanecerá permissivo quanto à transferên­

cia de alunos no território nacional, inclusive dos que proce 

derem de outro pais, desde que obedecidos os critérios estabe 

lecidos pelo Conselho Federal de Educação, pelos Conselhos Es 

taduais congêneres e pelo colegiado acadêmico máximo de cada 

instituição, quando se tratar de estabelecimento vinculado aos 
-sistemas federal, estadual e casos peculiares nao previstos 

na legislação , respectivamente; 

b) o § 19, que lhe será acrescido, rei 

tera o direito de transferência do aluno em qualquer época do 

ano e independentemente de vaga, quando se tratar de servidor 

público federal, civil ou militar ou de seus dependentes, des 

de que removido "ex-officio". Idêntico privilégio preva l ecerá 

em relação aos funcionários estaduais e seus dependentes,quan 

do se tratar de instituição de ensino estadual, configurando 

esta disposição a única inovação do projeto, nada imped i ndo , 

entretanto, que já esteja contida na legislação estadual; 

c) quanto ao § 29, também aditado, re­

produz, como já verificamos anteriormente, o Decreto n9 77.455, 

de 1976, o qual determina que a transferência se faça em con­

formidade com o curriculo minimo do curso, fixado pelo Conse­

lho Federal de Educação em decorrência da Lei n9 5.540, de 

1968. Neste caso, o aluno transferido deverá integralizar as 

disciplinas constantes do curriculo pleno, de acordo com as 

normas emanadas do Conselho Federal de Educação. 

Conforme verificamos, o Projeto de Lei do Exe­

cutivo em nada inova a legislação educacional brasile i ra. Ape 

nas consolida disposições pré-existentes, ~aperfeiç.oando-as 

GE R 20.01 .0050.5 

' . 

s 
" ; 

I • 

I 



·. • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

sob o ponto de vista técnico-legislativo e "ressusc 

sitivo da Lei de Diretrizes e Bases, profundamente 

pelo advento da 5.692/71 e praticamente condenada ao ostracis 

mo. Entretanto, como se trata de melhoria, ainda que formal, 

somos pela sua adoção. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Nosso parecer é pela aprovação do Projeto de Lei 

n9 5.124, de 1981, do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 0 :2. de d~ de 1982. 

, 

LESSA BASTOS 

/eks 

GE R 20.01.0050.5 
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GER 20.01.0050.5 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 02 de junho de 1982, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 5.124/81, 

do Poder Executivo (Mensagem n9 332/81), que "dá nova reda­

ção ao art. 100 da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

relativo à transferência de alunos, de qualquer nivel, de 

urna para outra instituição de ensino", nos termos do parecer 

da Relatora, Sra. Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados João 

Faustino, Vice-Presidente, no exercicio da Presidência; Ly­

gia Lessa Bastos, Darcilio Ayres, Braga Ramos, Alcir Pimenta, 

Paulo Marques, Alvaro Valle, Carlos Sant'Ana, Leur Lomanto, 

João Herculino, José Torres e Francisco de Castro. 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1982. 

d FAUSTIN~ 
Vice-Presidente, no exer 

cicio da Presidência.-

LYGIA LESSA BASTOS 
Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 50124-A, de 1981 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 332/81 

Dá nova redação ao artigo 100, da Lei nQ 4.024, de 

20 de dezembro de 1961,relativo à transferência de .. e alunos de qualquer níve~, de uma para outra insti-

tuição de ensino; tendo~pareceres: da Comissão de 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e, 

da Comissão de Educação e Cultura,pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 5 . 124, de 1981, a que se refe­

rem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.124, de 1981 
(Do Poder Executivo) 

:MElNISAGEM N.o 332/181 

Dá nova redação ao artigo 100, da Lei n.o 4 .024, de 
20 de dezembro .de 1961, relativo à transferência de alunos, 
de qualquer nível, de uma para outra instituição de en­
sino. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultura,), 

O 'Congresso <Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 100 da Lei n.o 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, pa:ssa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. A transferência de alunos , de uma para 
outra instituição de qualquer nível de ensino, inclusive de 
país estrangeiro, será permitida de conformidade com os 
critérios que forem estabel,ecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se tra.tar 
de instituição vinculada ao sistema federal de ensino; 

b) pelos Cons'elhos E,taduais de Educação, quando se 
tratar de instituições esta.duais e municipais; 

c) pelo colegiado máximo, de natureza a.cadêmica, em 
cada instituição, quando inexistirem normas emanadas 
d'Üs órgãos previstos nas alíneas anteriores. 

§ 1.0 Será concedida transferência, em qualquer época 
do ano e independentemente da existência de vaga: 

I - para instituições vinculadas a qualquer sis·tema de 
ensino, quando se tr·atar de servidor público federal, ou 
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:. .D embro das Forças Armadas , inclusive seus dependentes, 

uando requerida em razão de comprovada remoção ou 
tra:nsferência de ofício que acarrete mudança de residên­
cia para o município onde se situe a instituição recipiente 
ou para localidade próxima desta, observadas as normas 
estabelecidas pelo Conselho Federal de Educação; 

II - para instituições vinculadas ao sistema estadual , 
quando se tratar de s.ervidor público estadual e seus de­
pendentes, se requerida na condição prevista no item an­
terior, respeitadas as normas expedidas pelos Conselhos 
Estaduais de Educação. ~ 

§ 2.0 As matérias c'Omponentes dos currículos míni­
mos d·e quaisquer cursos superiores. estudadas com a;pro­
v'eitamento em instituição autoriz·ada, serão automatica­
mente reconhecidas pela instituição que receber o aluno, 
devendo este, entretanto. cursar as matérias ou disciplina-.s 
obrigatórias constantes do currículo pleno, de acordo com 
as nOrmas fixadas pelo Conselho Federal de Educação." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revog.adas as disposições em contrário. 

Brasí'ia, de de 1981. 

MENSAGEM N.o 332, DE 1981, DO 'PODER EXEOUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congres&Q Naciona:I: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição. tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossa;s Exc'elências, a;compa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Educação e Cultura e f'lhefe do E.s.t,9,do-Maior das FOrças Ar­
madas o anexo Projeto de Lei que "dá nova redação ao artigo 100 
da Lei n.O 4 .024, de 20 de dezembro de 1961, relativo à transfe­
rência de alunos de qualquer nível, de uma para outra instituição 
de ensino". 

Br,asília. 27 de agosto de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N0 145-A, DE 24 DE JULHO DE 1981. 
'DOS SENiHORES MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇãO E 
CULTURA E CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS AR­
MADAS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação 
de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei que "dá nova redação 
ao artigo 100 da Lei n .O 4.024, de 20. de d·ezembro de 1961, relativo 
à transferência de alunos, de qu 3.lquer nível de uma para outra 
in.stituição de ensino". 

O diploma pre'Citado - Lei d·e Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional - retrata o cumprimento do que determina a Lei Magna, 
em seu artigo 8.°, item XVII, alínea "g", pois a União somente 
poderá atingir os sistemas de ensino supletivamente, nos estritos 
limites das deficiências locais, cabendo aos Estados e ao Distrito 
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Federal organizar os seus próprias sistema.<:; . atendida.<:; 
estaJbelecida.<:; pela legislação federal. 

Assim, a União poderá regular a t ransferência de alunos do 
sistema federal, de um estabelecimento para outro do seu próprio 
sist,ema, dos Territórios ou d'e instituições particulares, pois deverão 
ser feitas as necessária.<:; adaptações, de acordo com o que dispu­
serem: em relação ao ensino de 1.0 e 2.° graus, os diV'ersos sistemas 
de enBino e, em roel!.tÇão ao ensino superior, os Conselhos Uni­
versitários ou o Conselho Estadual de E'ducação quando se tratar 
de universidades ou de estabeleciJr.entos de ensino estaduais , não 
restando dúvida, portanto d·e que o t ratamento da transferência 
compulsória num texto de lei de diretrizes e bases, como o são a: 
Lei em reierência e a de n .o 5.692, de 11 de agosto de 1971, resul­
taria numa p!ena condição de efi cl'wi a e efetividade, alcançando 
os funcionários públicos estaduais e municipais. 

O decreto que venha a dispor sobre a matéria atingirá tão­
somente, as inBtituições vinculadas ao sis tema federal, permane­
cendo imunes as que compõem o sistema estad<ual, pelo princípio 
federativo, levando-se em linha de ccnta que a União só pode editM" 
normas aplicáveis a todos os si~temas de ensino quando o fizer 
nos exatos termos d.a Constituição, isto é. por lei formal de diretri-
zes e bases da educação nacional. . 

A redação atual do artigo 100 da Lei n.O 4.024, de 20 de d<e­
zembro de 1961, não está ad·equada para sülucionar os impa.<:;ses 
que se estão cria:ndo em todo o território nacional, mormente nos 
Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, onde se faz sentir o maior 
movimento de transferências de servidores públicos civis e milita­
res, que esbarram com a recusa de aceitação pelas instituições não 
pertencentes ao sistema f.ederal, mer,ecenoo, portanto, se'ja o seu 
texto, a: fim de atender às situações que têm surgido constante­
mente afligindO, sobremaneira, a todos os que, independentemente 
de suas vontades ou -escolha, são transferidos para localidades 
diversas do Pais , no interesse do serviço. 

ReIteramos a Vossa ExcelênCia OS protestos do nosso pro­
fundo respeito. -- Rubem Ludwig, Ministro da Educação e Cultura: 
- José Ferraz da Rocha, Ministro-Chefe do Estado-Maior da.<:; 
Forças Armadas. 

Dentro Gráfico do Senado FedeI'M - Bra.sília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.124-A, de 1981 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 332/81 

Dá nova redação ao art. 100 da Lei n.o 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, relativo à transferência de alunos de 
qualquer nível, de uma para outra instituição de ensino; 
tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emenda; e, da Comissão de Educação e Cultura, pela 
aprovação . 

(proj eto de Lei n.O 5 . 124; de 1981, a que S€ referem os 
pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 100 da Lei n.O 4 .024, de 20 de dezembro de 
1961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100 . A transferência de alunos, de uma para 
outJra instituição de qualquer nível de ensino, inclusive de 
país estrangeiro, ,será permitida de conformidade com os 
critérios que forem estabelecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quanto &e tratar 
de instituição vinculada ao sistema federal de ensino; 

b) pelos Conselhos Estaduais de 'Educação, quando se 
trat ar de instituições estaduais e municipais; 

c) pelo colegiado máximo, de natureza acadêmica, em 
(cada instituição, quando inexistirem normas emanadas 
dos órgãos previstos nas alíneas anteriores. 
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§ 1.0 Será concedida transferência, em qualquer época 
do ano e in<iependentemente da existência <ie vaga: 

I - para instituições vinculadas a qualquer sistema de 
ensino, quando se tratar de servidor público federal, ou 
membro das Forças Armadas, inclusive seus dependentes, 
quando requerida em razão de comprovada remoção ou 
transferência de ofício que acarrete mudança de residên­
cia para o município onde se situe a instituição recipiente 
ou para localidade próxima desta, observadas as normas 
estabelecidas pelo Conselho Federal <ie Educação; 

II - para instituições vinculadas ao sistema estadual , 
quando se tratar de se,nidor público es1la.dual e seus <ie­
pendentes, .'ie requerida na condição prevista no item an­
terior, respeitadas as normas expedidas pelos Conselhos 
Estaduais de Educação. 

§ 2,0 As mllitérias componentes dos currículos míni­
mos <ie quaisquer cursos superiores, estudadas com apro­
vei1la.mento em instituição autorizada, serão automatica­
mente reconheci<ias pela instituição que receber o aluno, 
devendo este, entretanto, cursar as matérias ou disciplinas 
obrigatórias constantes do currículo pleno, de acordo com 
as normas fixadas pelo Conselho Federal de Educação.," 

Art, 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, de de 1981. 

MENSAGEM N,o 332, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membro do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vo&Sas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Es1la.do 
da Educação e Cultura e Chefe do Est.ado-Maior das Forças Ar­
madas o anexo Projeto de Lei que "dá nova redação ao artigo 100 
da Lei n,o 4.024, de 20 de dezembro de 1961, relativo à transfe­
rência de alunos de qualquer nível, de uma para outra instituição 
de ensino" . 

Brasília, 27 de agosto de 1981. - João Figueiredo . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 145-A, DE 24 DE JULHO DE 1981 . 
. DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇAO E 

CULTURA E CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS AR­
MADAS . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação 
dE' Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei que "dá nova redação 
ao artigo 100 da Lei n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961, relativo 
à transferência de alunos, de qualquer nível de uma para outra 
ll"..sti,t.u,ição de ensino" . 
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o diploma precitado - Lei de Diretrizes e Bases da Educa: 
Nacional - retrata o cumprimento do que determina a Lei Mag'nà~ 
em seu artigo 8.°, item XVII, alínea "g", pois a União somente---­
poderá atingir os sistemas de ensino supletivamente, nos estrito.s 
limites das deficiências loca.is, cabendo aos Estados e ao Dist.rito 
Federal orgaruzar os seus próprios sistemas, atendidas as normas 
estabelecidas pela legislação federal. 

Assim, a União poderá regular a transferência de alunos do 
sistema federal, de um estabelecimento para outro do seu próprio 
sistema dos Territórios Ou de instituiçõe& particulares, pois deverão 
ser feitas 'as necessárias adaptações, de acordo com o que dispu­
serem: em relação ao ensino de 1.0 e 2.° graus, os diversos sistema& 
de ensino e, em relação ao ensino superior, os Conselbos Uni­
versitários ou o Conselho Estadual de Educação quando se tratar 
de universidades ou de estabelecimentos de ensino estaduais, não 
restando dúvida, portanto, de que o tratJamento da transferência 
compulsória num texto de lei de diretrizes e bases, como o são a 
Lei em referência e a de n.O 5.692, de 11 de agosto de 1971, resul­
taria numa plena condição de eficácia e efethidade, alcançando 
os funcionários públicos estaduais e municipais. 

O decreto que venha a dispor sobre a matéria atingirá tão­
somente, as instituições vinculadas ao sistema federal, permane­
cendo imunes as que compõem o .sistema estadual, pelo principio 
federativo, levando-se em linha de conta que a União só pode editar 
normas aplicáveis a todos os sistemas de ensino, quando o fizer 
nos exatos termos da Constituição, isto é, por lei formal de diretri­
zes e bases da educação nacional. 

A redação at.ual do artigo 100 da Lei n.O 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, não está adequada para solucionar os impasses 
que se estão criando em todo o território nacional, mormente nos 
Estados ·do Rio de Janeiro e São Paulo, onde se faz sentir o maior 
movimento de transferência de servidores públicos civis e milita­
res, que esbarram com a recusa de aceitação pelas instituições não 
pertencentes ao sistema federeI, merecendo, portanto, seja o seu 
texto, a fim de atender às situações que têm surgido constante­
mente, afligindo, sobremaneira, a todos os que, independentemente 
de suas vontades ou escolha, são transferidos para localidades 
diversas do País, no interesse do serviço. 

Reiteramos a Vossa Excelência os protestos do nosso pro­
fundo respeito. - Rubem Ludwig, Ministro da Educação e Cultura 
- José Ferraz da Rocha, Ministro-Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas. 

P AREOER DA COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.O '5.124/81 trata de alterar a Lei de Diretri­

zeS e Base,s do Ensino no que se ref'ere às transferências de alunos. 
9rigino~-se na Mensagem Presidencial n.O 3~2, de 27 de agosto de 
1981. Esta, por sua vez, foi motivada pela ExpOSição de Motivos 
de 24 de julho de 1981 dos Senhores Ministros José Ferraz da Rocha, 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, e Rubem Ludwig da 
Educação e Cultura. ' 
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~ projeto visa principalmente assegurar a transferência, para 
4'/+0 q Illquer instituição de ensino de qualquer sistema, dos funcioná-

o s~o 'fÓS federais civis e militares e seus dependentes, Quando por força 
de remoção do servidor. Avança, ainda, a regular o mesmo direito 
para funcionário estadual, mas, aqui som-ente em relação aos es-
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tabelecimentos de ensino da rede estadual. . 
O texto atual da Lei de Diretrizes e Bases trata apen~ de 

forma genérica do assunto, com regras sobre ~ adaptações a serem 
feitas, no que é mantido de forma modificada pelo projeto. 

O atual projeto nasceu das dificuldades que os filhos de fun­
cionários públicos federais, e muito especialmente dos militares, 
v'em encontrando para serem aceitos como transferidos em escolas 
superiores do Rio e de São Paulo, pertencentes aos Estados ou ao 
ensino particular. , 

O Governo Federal tem reguladO amplamente a matéria atra­
vés de decisões do Conselho Federal de Educação, resoluções do 
MEC e mesmo decreto da Presidência. Mas, a abrangência destas 
disposições não atendem aos sistemas de ensino estaduais, por força 
das regr~ constitucionais. 

Na ExpOSição de Motivos, os Ministros da Educação e da Cul­
tura e Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas levantam a 
questão constitucional e opinam que a Lei de Diretrizes e Bases, 
pelo seu caráter, pode regular inclusive áreas submetidas aos sis­
temas 'estaduais de ensino, mllS, que o decreto regulamentador só 
poderá ater-se ao sistema federal de ensino, deixando aos gover­
nos estaduais regular su~ áre~ específicas. 

O mérito da matéria deverá s'er examinado pela Comissão de 
Educação e C'ultura. Registramos a opinião de que o sistema de 
transferências de alunos deveria contemplar hipóteses de força 
maior que não apen~ a d'e remoção de servidor público. Acompa­
nhamos vários casos que por situações de força maior uma trans- I 
ferência impunha-se de forma justa e que o aluno não conseguiu, 
por causa da inflexibilidade d~ normas existentes. Este assunto 
de mérito, na Comissão de Constituição e Justiça não pode regi­
mentalmente ser apreciado, pelo que ,apenas registramos a posi­
ção pessoal. 

1!: o relatório. 

n - Voto do Relator 

Diz a Constituiço Federal: 

"Art. 8.° Compete à União: 
· ..... '" . ......... '" ................... . . .. ............... . 
XVII - legislar sobre: 
· .... '" ... '" ......................... '" ........................ . . 
q) diretrizes e b~es da educação nacional; norm~ 
gerais sobre desportos; 
· ............... .... ....... '" ........................... '" .. . 
Parágrafo único. A competência da União não exclui 

a dos Estados para legislar supletivamente sobre as ma-

• 
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térias das alíneas c, d, e, n, q e v do item XVII, respeit 
a lei fe.deral." 

Encontramos no seu bojo, além do aspecto de mérito que ci­
tamos anteriormente, a incoerência de não dar acesso ao servidor 
estadual transferido o direito de acesso à instituição federal de 
ensino de sua nova cidade. Na vida concreta vamos encontrar vá­
rios Estados onde apenas existem universidades federais e insti­
tuições particulares de ensino superior. Ora, um servidor transfe­
rido por força de decisão da Administração Pública Estadual, a que 
pertença, poderá ter de interromper os seus estudos, apenas por 
não existir curso superior de sistema estadual de ensino na cidade 
para onde vai. Realmente o direito de transf-erência deveria con­
templar amplamente o servidor estadual transferido por decisão da 
Administração Pública e também outros casos de forç~ maior que 
são reconhecidos normalmente para outro tipo de direitos ou de 
d-ecisões. 

Todavia, atendo-nos apenas aos aspectos de conhecimento pre­
liminar da matéria e aguardando que a Comissão de Educação e 
CUltura pronuncie-se no mérito por uma melhor regulamentação 
do direito de transf'erência, opinamos pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica do proj eto em exame. Pela praxe da Co­
missão de Constituição e Justiça of'erecemos emenda para separar 
as duas cláusulas constantes do art. 2.0 

t o parecer. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 1982. - João Gilberto, Re­
lator. 

Emenda de Redação 

Divida-se o art. 2.° do projeto em arts. 2.0 e 3.°: 

"Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3. Revogam-s·e' as disposições em contrário." 

Sala da Comissão, 14 de abril de 1982. - João Gilberto, Re­
lator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma ' ''A'', opinou unanimemente pela constitucionalidade, jurldici­
dade e técnica legislativa, càm emenda, do Projeto de Lei n .o 
5.124/81, nos termos do parecer do Relator. 

iEstiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco Ben­
jamim, Presidente; Nilson Gibson, Elquisson Soares, Ulisses Poti­
guar, ~oacll Pereira, .Walbe.r Guimarães, Tarcísio Delgado, João 
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Amadeu Geara, Louremberg Nunes 

Sala da Comissão, 14 de abril de W82. - Francisco Benjamim, 
PresLc1ente - João Gilberto, Relator. 

Emenda Adotada Pela Comissão 
Div~da-se o art. 2.° do projeto· em arts. 2.° e 3.°: 

"·Atrt. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.° RevOg,am-se as diSiposições em contrário." 
Sala da Comissão, 14 Ide abril de 1982. - Francisco Benjamim, 

tPresLdente - João Gilberto, Relator. 

PARlEOER DA COMISSAO DE EDUOAÇAO E OULTURA 

I - Relatório 

Valendo-se da prerrogativa constitucional <ire legislar sobre 
"diretrizes e bases da educação nacional" <Constituição Federal, 
art. 8.°, XII, letra "q") remeteu o Chefe do Poder Executivo a esta 
Casa a ,Mensagem n.o 332, de 1981, convertida no Projeto n.o 5.124, 
do mesmo ano, em· exame, em que pleiteia redação atualizada ao 
art. 100 da Lei de [)iretriZies e Bases, além da consolidação de 
disposições esparsas vigentes sobre a transferência de alunos de 
uma :para outra instituição de ensino . 

, 

.De acordo com a proposta legislativ,a, o supracitado artigo da 
Lei n.O 4.024/61 passará a viger acrescido de dois parágrafos, os 
quais se ref,erem, respectivamente, às vantagens concedidas ao 
estudante-funcionário ou membro das Forças Armadas, garantias 
já asseguradas no Decreto n.O 84 .614, de 7 de abril de 1980, ~ à 
sistemáti,ca adotada vara a tl.1ans·ferência dos alunos de cursos su- Ma 
periores, cujas disposições encontr,am-se devLdamente explicitadas .. 
no Decreto n .O 77 .455, de 19 de abril de 1966. . 

'Desdobrando-se o texto do Projeto de Lei do Executivo, te­
remos: 

a) o "caputl" do art. 100 da Lei n .O 4.024, de 1961, permanecerá 
permissivo quanto à transferência de alunos no território nadonal, 
inclusive dos que procederem de outro vaís, desde que obedecidos 
os critérios estabelecidos pelo Conselho F1ederal de Educação, pelos 
Conselhos Estaduais congêneres e pelo colegi'8Jdo acadêmico máxi­
mo de cada instituição, quan'do se tratar de estabeLecimento vin­
culano aos sistemas federal, estadual e casos peculiares não ptre­
vistos na legislação, !respectivamente; 

b) o § 1.0, que lhe será acrescLdo, reitera o direito de transfe­
rência do aLuno em qua,loquer época do ano e independentemente de 
vaga, quando se tratar de servidor público federal, civil ou militar 
ou de seus dependentes, desde que removido "ex officio". Idên­
tico privilégio prevaLecerá em ,relação aos funcionários est8iduais e 
seus dependentes, quando se tratar de instituição de ensino esta­
dual, configurando esta disposição a única inovação do projeto, 
nada impedindo, entretanto, que já estej a contida na legislação 
estadual; 
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C) quanto .ao § 2.°, também aditado, repro'duz, como já vertf .~ c:."'''' 
camos anteriormente, o Decreto n.o 77 .455, de 1976, o qual deter­
mina que a transferência se faça em conformidade com o curriculo 
mínimo do curso, fixado pelo Conselho Federal de Educação em 

, decorrência da Lei n.o 5.540, de 1968. Neste caso, o aluno transfe­
rido deverá integralizar as disciplinas constantes do currículo ple­
no, de acordo com as normas emanadas do Conselho Federal de 
Educação. 

Conforme verificamos, o Projeto de Lei do Executivo em nada 
inova a legislação educacional brasileira. Apenas consolida disposi­
ções pré-existentes, aperfeiçoando-as sob o' ponto de vista técnico­
legislativo e "ressuscita" dispositivo da Lei de Diretrizes e Bases, 
profundamente mutilada pelo advento da 5.692/71 e praticamente 
condenada ao ostracismo. Entretanto, como se trata de melhoria, 
ainda que formal, somos ij)ela sua adoção. 

II - Voto do Relator 

Nosso pa.recer é pela aprovação do P["ojeto de Lei n.o 5.124, de 
1981, do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1982. - ~ygia Lessa Bastos. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Eduoação e Cultura, em sua reunião ordinária, 
realizada em 2 de junho de 1982, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto de Lei n.o 5.124/81, do Poder Executivo 
(Mensagem n.O 332/81), que "dá nov,a redação ao art. 100 da Lei 
n.o 4 .024, de 20 de de2lembro de 1961, relativo à transferência de 
alunos, de qualquer nível, de uma pal1a outra instituição de ensi­
no", nos termos do pa.recer da Relatora, Br.a Lyg1a Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: João Fausiino, Vi­
ce-Presidente, no exercício da Presidência; Lygia Lessa Bastos, 
Darcílio Ay;res, Braga Ramos, Akir Pimenta, Paulo Marques, Alvaro 
Valle, Carlos Sant'Ana, Leur Lomanto, João Herculino, José Torres 
e Francisco de Oastro. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 1982. - João Faustino, Vice­
Presidente, no exercício da ,Presidência - Lygia Lessa Bastos, Re­
latora. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 5.l24-A, de 1981 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 5.l24-B, de 198 

D~ nova redaç~o ao \ art. 100 da Lei n9 

4.024, de 20 de dezembro de 1961,rela 

tivo à transferência de alunos, de 

qualquer nível, de uma para outra ins 

tituic~o de ensino. 
> 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 100 da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, p assa a vigorar com a seguinte redação: 

GE R 20.01 .0050.5 

"Art. 100 - A transferência de alunos, de uma para outra 

jnstituiç~o de qualquer nível de ensino, incl.usive de país es 

trang-e1ro, será permitida de conformidade com os critérios que 

forem estabeleci dos: 

a) pelo Conselho Federal de Educaç~o, quando se tratar de 

instituj . ç~o vinculada ao sistema federal de ensino; 

b) pelos Conselhos Estaduais de Educaç~o, quando se tra­

tar de instituições estaduais e municipais; 

c) pelo colegiado m~ximo, de natureza acadêmica, em cada 

instituiç~o, quando inexistirem normas emanadas dos órg~os pre 

vistos nas alíneas anteriores. 

§ 19 - Ser~ concedida transferência, em qualquer época do 

ano e j.ndependentemente da e x istência de vaga: 

I - para instituições vinculadas a qualquer sistema de en 

sino, quando se tratar de servidor públi c o federal, ou membro 

das Forças Armadas, inclusive seus dependentes,quando requerida 

em ra.z~o de comprovada remoç~o ou transferência de ofício que 

acarrete mudança de residência para o município onde se situe a 

instituiç~o recebedora ou para localidade próxima desta, obser 

vadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Educa-
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II - para instituições vinculadas ao sistema estadual, quan 

do se tratar de servidor público estadual e seus ~ependente s, 

se requerida na condição prevista no inciso anterior, respeita 

das as normas expedidas pelos Conselhos Estaduais de Educação. 

§ 29 - As matérias componentes dos currículos mínimos de 

qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em ins­

tituição autorizad~, serão automaticamente reconhecidas pela 

instituição que receber o aluno, devendo este, entretanto, cur 

sar as matérias ou disciplinas obrigat6rias constantes do 

currículo pleno, de acordo com as normas fixadas pelo Conse­

lho Federal de Educação." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na dat~ de sua publica 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em c ontrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO,24 de junho de 1982. 
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Brasília, de junho de 198 2 

N o " :"1./ • v 

Encaminha Projeto de Lei ' 
n9 5.124-B, de 1981. 

-

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei n9 5.124-B, de 1981, que "dá nova redação ao art-:-
100 da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, relativo a 
transferência de alunos, de qualquer nível, de urna para ou­
tra instituição de ensino", apreciado pela Câmara dos Deputa 
dos nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. -

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. -

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

.\ . . \ ~ 
FURTADO i'EITE 

Primeiro Secretário 

Dignissimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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AUTOR 

E M :: NTA 

A N DA M ENT O 

31.08.81 

04.09.81 

14.04.82 

05 . 05.82 

02.06 . 82 

Dá nova redação ao artigo 100, da Lei n9 4.024 , de 20 de dezembro de 1961, 

relativo a transferência de alunos, de qua lquer nível, de uma para outra 

instituição de ens ino~ 

PROTOCOLO N9 000061/81 - AVISO - 398 - SUPAR/ 81 (dê Presidência da República) 
• 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiç~ e de Educação e Cul tura. 

PLENÁRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 01.09.8J , pág. 8715, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. JOÃO GILBERTO. 
DCN 05 . 09.83., pago 9191, colo 02 

COMIs sAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. ~rOÃO GILBERTO, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislat iva, com emenda . 

DCN 

COMISSAODE EDU CA ÇA0 E CULTURA 

Avoc ado pela Dep LYGIA LESSA BASTOS . 

24.04.8?, pág. 2367, colo 01 

DCN 22.05 . 82, pâg . 3743, col o 01 

COtv!J SSJ\O DE EDUCAÇAO E CULTURA 

j\pro~'Jdo umnimclIlcntc pJrcccr favorfÍvcl U;J rcl;ttora, Del' J.YGll\ LESSJ\ BJ\S'mS . 

IX :N 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 332/81) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no D iário Ofic ial de 

V 6tado 

Razões do veto-pub licadas no 
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AMENTO 

15.06.82 

22 . 06 . 82 

24.06 . 82 

25 . 06 . 82 

-_ ... -- .. ---
• 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a inlprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituiçi~ e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa , com emenda; e, da Comissio de Educação e Cultura, peJa aprovação . 

(PL. 5 .l2 4- Aj81) 
. -DCN 16.06.82, pago 4724, colo 01 , 

• 

PLENÁRIO 
O Sr . Presidente anunCla a Dis cussão única. 

Enccrr~J:1 a discuss5o . 
Em votação a Emenda da Comissio de Constituiçio e Justiça: APROVADA. 

Em votação o proje to: APROVADO. 

Vai i Redação Final. 
DCN 

COMISSAO DE REDAÇAO 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pa Io relator, Dep. MURILO MENDES. 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 5 .1 24 - B/81) 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFrCIO N9 .JJêJ 
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Em 80 de setembro de 1982 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, para os fins, constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9s 5.124-B, de 1981, na Câmara dos 

Deputados, e 80, de 1982, no Senado) que lidá nova redação ao 

art. 100 da Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, relativo à 

transferência de alunos , de qualquer nível, de urna para 

insti tuição de ensino ll
• 

outra 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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Em )f de outubro de 1982 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, p a­

ra os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

80, de 1982 (n9 5 .l24-B, de 1981, na Câmara dos Deputados ) a­

p rovado pe lo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Pre 

sidente da Repúb lica, q ue "dá nova redação ao artigo 100 da Le i 

n9 4 . 024, de 20 de deze bro de 1961, relativo â transferência 

de alunos, de qua l quer nível, de uma para outra instituição d e 

ensino OI • 

Aprove ito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência o s protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração . 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEI TE 

DD . Primeiro Secre tário d a Câmara dos Deputados 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ryv /10/1 9S2 . 

-De ordem , a Secretari -Geral da Mesa . 

Ab eguar ,Mac 
/ 

Chefe do Gabinete 

" r qui v e - s 8. 

Em c2i.I vi O I 

---- I 

• 
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Dá nova redação ao art. 100 da Lei 
n9 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, relativo à transferência de 
alunos, de qualquer nível, de uma 
para outra instituição de ensino. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 100 da Lei n9 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t . 100 - A transferência de alunos, de uma para 

outra instituição de qualquer nível de ensino, inclusi­

ve de pa í s estrangeiro, será permitida de conformidade 

com os critérios que forem estabelecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando 

se tratar de instituição vinculada ao sistema fede r al 

de ensino; 

b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, quando 

se tratar de instituições estaduais e municipais; 

c) pelo colegiado máximo, de natureza acadêmica, 

em cada instituição, quando inexistirem normas emanadas 

dos órgãos previstos nas alíneas anteriores. 

§ 19 - Será concedida transferência, em qualquer 

época do ano e independentemente da existência de vaga: 

I - para instituições vinculadas a qualquer siste­

ma de ensino, quando se tratar de servidor público fe­

deral, ou membro das Forças Armadas, inclusive seus de-

pendentes, quando requerida em razão de comprovada re-

moção ou transferência de ofício que acarrete mudança 
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de residência para o município onde se situe a insti­

tuição recebedora ou para localidade próxima desta, ob­

servadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal 

de Educação; 

11 - para instituições vinculadas ao sistema esta­

dual, quando se tratar de servidor público estadual e 

seus dependentes,se requerida na condição prevista no 

inciso anterior, respeitadas as normas expedidas pelos 

Conselhos Estaduais de Educação. 

§ 29 - As matêrias componentes dos currículos mí­

nimos de qualquer curso superior, estudadas com apro-

veitamento em instituição 

camente reconhecidas pela 

autorizada, serão automati­

instituição que receber o 

aluno, devendo este, entretanto, cursar as matérias ou 

disciplinas obrigatórias constantes do currículo ple­

no, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho Fede ­

ral de Educação." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 00 DE SETEMBRO DE 1982 

I 
\ 

. 
~ 

SENAD JARBAS PASSARINHO 

Presidente 
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Aviso n9 41S-SUPAR/82. 

Em 05 de outubro de 1 982. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.037, de 05 de outubro de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

10171 i A. 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

, 



MENSAGEM N''? 411 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

ao art. 100 da Lei n'? 4.024, de 20 de dezembro de 1961, relati 

vo à transferência de alunos, de qualquer nível, de urna para 

outra instituição de ensino". Para o arquivo do Congresso Na 

cional, restituo, nesta oportunidad~ dois autógrafos do tex to 

ora convertido na Lei n'? 7.037, de 05 de outubro de 1982. 

Brasília, em 05 de outubro de 1 982. 

- - :;{~/~d' 
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LEI NQ 7.037, de 05 de outubro de 1 982. 

Dã nova redação ao art. 100 da Lei 
nQ 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
relativo ã transferência dealunos, 
de qua 1 quer nivel, de uma pa ra ou 
tra instituição de ensino. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lQ - O art. 100 da Lei nQ 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 100 - A transferência de alunos, de uma 

para outra instituição de qualquer nivel de ensino, i~ 

clusive de pais estrangeiro, serã permitida de confor 

midade com os criterios que forem estabelecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se 

tratar de instituição vinculada ao sistema federal de 

ensino; 

b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, qua~ 

do se tratar de instituições estaduais e municipais; 

c) pelo colegiado mãximo, de natureza acadêmi 

ca, em cada instituição, quando inexistirem normas ema 
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nadas dos órgãos previstos nas alineas anteriores. 

§ 19 - Serã concedida transferência, em qual 

quer epoca do ano e independentemente da existência de 

vaga: 

I - para instituições vinculadas a qualquer sis 

tema de ensino, quando se tratar de servidor publico fe 

deral, ou membro das Forças Armadas, inclusive seus de 

pendentes, quando requerida em razão de comprovada re 

moção ou transferência de oficio que acarrete mudança 

de residência para o municlpio onde se situe a institu~ 

ção recebedora ou para localidade próxima desta, obse~ 

vadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de 

Educação; 

11 - para instituições vinculadas ao sistema e~ 

tadual, quando se tratar de servidor publ ico estadual 

e seu s d e p e n d e n te s, s e r e quer i d a n a c o n d i ç ã o p r e v i s t a 

no inciso anterior, respeitadas as normas expedidas p~ 

los Conselhos Estaduais de Educação. 

§ 29 - As materias componentes dos currlculos 

minimos de qualquer curso superior, estudadas com apr~ 

veitamento em instituição autorizada, serão automatica 

mente reconhecidas pela instituição que receber o alu 

no, devendo este, entretanto, cursar asmaterias ou dis 

ciplinas obri gatórias constantes do currlculo pleno, de 

acordo com as normas fixadas pelo Conselho Federal de 
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Educação. 1I 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua . pub1 i cação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con t rã 

rio. 

Brasi1ia, em 05 de outubro de 1982; 

1619 da Independência e 949 da RepUblica. 

í ./ 
- ~ A ' fi'üt ' 
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Dã nova redação ao art. 100 da Lei 
4.024, de 20 de dezem~ro de 1961, 
lativo ~ transfer~ncia de alunos, 
qualquer n;vel, de uma para outra 
tituição de ensino. 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

n9 
re­

de •. lns-

Art. 19 - O art. 100 da Lei n9 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100 - A transfer~ncia de alunos, de uma para 
outra instituição de gualquer n;vel de ensino, inclusive de 
pals estrangeiro, sera permitida de conformidade com os cd­
terios que forem estabelecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se 
tratar de instituição vinculada ao sistema federal de ensi­
no; 

b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, 
se tratar de instituições estaduais e municipais; 

quando 

c) pelo colegiado mãximo, de natureza acad~mica,em 
cada instituição, quando inexistirem normas emanadas dos 6r­
gãos previstos nas alineas anteriores . 

§ 19 - Serã concedida transfer~ncia, em qualquer 
epoca do ano e independentemente da exist~ncia de vaga: 

r - para instituições vinculadas a qualquer siste­
ma de ensino, quando se tratar de servidor publico federal, 
ou membro das Forças Armadas, inclusive seus dependentes, 
quando requerida em razao de comprovada remoção ou transfe­
rencia de oficio que acarrete mudança de resid~ncia para o 
municlp io onde se situe a instituição recebedora ou para lo­
calidade pr6xima desta, observadas as normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal de Educação; 
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rr - para instituições vinculadas ao s-istema es-tadu 
al, quando se tratar de servidor publico estadual e seus de-=­
pendent es, se requerida na condiçio prevista no inciso ante­
rior, respeitadas as normas expedidas pelos Conselhos Esta­
duais de Educação . 

§ 29 - As materias componentes dos currTculos ml­
nimos de qualquer curso superior, estudadas com aprovettamen 
to em instituição autorizada, serio automaticamente recon~e-=­
ddas pela instHuição gue receber o aluno, devendo est~, e,!!. 
tretanto, cursar as materias ou disciplinas obrigatorias 
constantes do currlculo pleno, de acordo com as normas fixa­
das pelo Conselho Federal de Educação." 

publicação. 
Art. 29 - Esta lei entra em vi gor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as dis em contrãdo. 

C~MARA DOS DEPUT ' OS, em 
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